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RESOLUÇÃO Nº CM-124/97 

�
'i� QRYD� UHGDomR� DR� SDUiJUDIR� ��� GR� DUWLJR� ���� GD�
5HVROXomR� Q�� &0������ GH� ��� GH�1RYHPEUR� GH� ����� ±�
5HJLPHQWR�,QWHUQR�

�
Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprovou e eu, Vereador 

Antônio de Lisboa Paduano Pereira, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a 
seguinte Resolução;  

 

$UW���º- O parágrafo 1º do artigo 228 da Resolução de nº CM-010, de 19 de 
novembro de 1991, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

³$UWLJR�±����------------------------------------------------------------------------- 

 §1º - O Presidente da Câmara de oficio ou a requerimento de qualquer 
Vereador, poderá destinar um intervalo de tempo na Primeira Parte da reunião ordinária 
para receber autoridades e personalidades de relevo, ou para prestar homenagem especial, 
às quais serão outorgadas Moção Congratulatória, de no máximo três por ano, por indicação 
de cada Vereador. 

§2º - Sem prejuízo do que dispõe o § 1º, o Vereador poderá apresentar ao 
Plenário para simples aprovação, sem limite de quantidade , Requerimentos propondo 
Moções Congratulatórias, sendo estas, se aprovadas, encaminhadas através de ofício da 
Presidência aos seus destinatários.” 

 

$UW�������Revogam-se as disposições em contrário 

�
$UW�������Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

   Divinópolis, 11 de dezembro de 1997 
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